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OFÍCIO n° 323/2022/CM
Montenegro, 22 de Julho de 2022

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos aprovados em Sessão Ordinária, realizada na
data de 21 de julho de 2022:

1. Projeto de Lei nº 037/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
altera e acrescenta dispositivos atinentes a Lei nº 2.321, de 05.12.1983, que
autoriza a instituição de fundação e dá outras providências - (Fundação Municipal de
Artes - FUNDARTE). O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o
Parecer da CGP nº 090/2022 (favorável), juntamente com o processo administrativo
nº 11305/2021;

2. Projeto de Lei nº 057/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 120.294,56. O projeto foi
aprovado por dez votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 091/2022
(favorável), juntamente com o processo administrativo nº 3847/2022;

3. Projeto de Lei nº 064/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
inclui ação nas Metas e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2022 e abertura de
Crédito Especial no valor de R$ 40.000,00. O projeto foi aprovado por dez
votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 092/2022 (favorável), juntamente
com o processo administrativo nº 5642/2022;

4. Projeto de Lei nº 066/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
altera dispositivos da Lei n.º 5.994, de 17 setembro de 2014, que autoriza a
utilização de espaços públicos para a instalação gratuita de rede de internet sem fio
no Município. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o
Parecer da CGP nº 093/2022 (favorável), juntamente com o processo administrativo
nº 694/2022;
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5. Projeto de Lei nº 068/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
institui o Programa de Família Acolhedora, na forma de guarda subsidiada para
crianças e adolescentes em situação de risco social no Município de Montenegro-RS,
e dá outras providências. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo,
segue o Parecer da CGP nº 094/2022 (favorável), juntamente com o processo
administrativo nº 3467/2022.

Atenciosamente,

Vereador Talis Ferreira,
Presidente.
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